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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

São Paulo, 27 de março de 2012

Ofício C.FJB nO 811/2012
TC-3000/026/10
Contas - Prefeitura

Senhor Prefeito

Cumprimento-o e, ao
o processo TC-3000/026/10 trata
Municipal de Santo Antonio do
exercício de 2010.

ensejo, participo-lhe que
das contas da Prefeitura
Aracanguá, relativas ao

A E. P Câmara, em Sessão de 31/01/12,
acolhendo o voto do Auditor Substituto de Conselheiro
Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, emitiu parecer favorável
à aprovação de tais contas, com recomendações.

Pelo presente,
decisão, para conhecimento.

transmito-lhe cópia dessa

~JOSUE ROMERO
AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

A Sua Excelência, o Senhor
LUIZ CARLOS DOS REIS NONATO
DO. Prefeito Municipal de Santo Antonio do Aracanguá.
SANTO ANTONIO DO ARACANGUÁ - SP
ln/ar
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